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CAMARA MUNICIPAL 

VARGINHA 
Indicação n.123/2026 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Varginha. 

O vereador subscritor solicita a Vossa Excelência que encaminhe a presente 

Indicação ao Senhor Prefeito Municipal, solicitando a realização de estudos para implantação 

de ciclovia nas proximidades do Centro de Eventos Mauro Brito. 

JUSTIFICATIVA 

A presente Indicação busca atender à demanda de munícipes que utilizam a região 

do Centro de Eventos Mauro Brito para práticas esportivas, lazer e deslocamentos cotidianos. 

O local é amplamente frequentado por pedestres, ciclistas e praticantes de 

atividades físicas, especialmente em horários de maior movimento, o que evidencia a 

necessidade de infraestrutura adequada que garanta maior segurança e melhor organização do 

espaço viário. 

Atualmente, a ausência de ciclovia ou de faixa devidamente sinalizada para 

ciclistas faz com que estes compartilhem a via com veículos automotores, aumentando o risco 

de acidentes e comprometendo a segurança dos usuários. 

Ressalta-se, ainda, que em dias de eventos realizados no Centro de Eventos Mauro 

Brito, o espaço torna-se ainda mais comprometido, podendo inviabilizar ou restringir 

significativamente a circulação de ciclistas, em razão do aumento do fluxo de pessoas e da 

ocupação da via, o que reforça a necessidade de uma ciclovia adequada, segura e permanente. 

Além disso, a implantação de infraestrutura cicloviária contribui para o incentivo 

à mobilidade urbana sustentável, à prática de atividades físicas e à melhoria da qualidade de vida 

da população. 

Dessa forma, a criação de ciclovia nas proximidades do Centro de Eventos Mauro 

Brito poderá proporcionar mais segurança aos usuários, melhor organização do trânsito e 

estímulo ao uso de meios de transporte alternativos. 

Ante o exposto, apresenta-se esta Indicação e solicita-se atenção especial da 

Administração Municipal e dos órgãos competentes para o seu atendimento. 

Saia das Sessões da Câmara Municipal de Varginha, em 8 de abril de 2026. 
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